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CONTRATO Nº 109/2019 
Processo no 4628/2019 
Pregão no 26/2018 - SRP 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
NORTE, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A 
EMPRESA TATIANE DOS SANTOS TIBURCIO ME  , 
NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E 
CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM 
EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE, Estado do Espírito Santo, pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, sediado na Rod. Gether Lopes de Farias, s/nº - São 
Domingos do Norte - ES, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o N.º 
36.350.312/0001 - 72, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. 
Pedro Amarildo Dalmonte, brasileiro, casado, funcionário público, portador do CPF nº 
997.702.707-25, residente e domiciliado na Rua Teresa Sian Lerback, nº 135, centro, 
São Domingos do Norte-ES, aqui denominado CONTRATANTE e a Empresa Tatiane 
dos Santos Tiburcio Me, doravante denominada CONTRATADA, com sede na 
Avenida Honorio Fraga, n° 321, Centro, São Domingos do Norte/ES, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 26.591.945/0001-19 neste ato representada pela sua representante 
legal  a Srª. Tatiane dos Santos Tiburcio, brasileira, portadora da C.I. n° 1506700757 
PME/ MG e do CPF n° 119.641.087-99, doravante denominada CONTRATADA, de 
acordo com as normas  contidas na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, Processo 
Administrativo  nº 4628/2019 e o que consta no Pregão Presencial  nº 26/2018, tem 
justo e contratado o que consta das cláusulas abaixo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios e outros, que serão utilizados e consumidos 
pela Semec - (escolas da rede municipal de ensino), Casa lar, terceira idade  e Cras 
em projetos, eventos, campanhas e em comemorações para o exercício de 2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, o (a) CONTRATADO(a) receberá o 
valor  total de R$ 113.380,23 (cento e treze mil trezentos e oitenta reais e vinte e três 
centavos), e nele estão inclusos todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, 
encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas 
inerentes à compra. 
2.2. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na 
cláusula terceira deste instrumento. 
2.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar 
contratações que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou 
a contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal 
nº. 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO 
E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
3.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado pelo mercado, o órgão gerenciador deverá: 
a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; 
c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 
3.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção 
administrativa, desde que as justificativas sejam motivadamente aceitas e o 
requerimento ocorra antes da emissão de ordem de fornecimento; 
b) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 
3.3. Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços e à adoção de medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa.  
3.4. Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério 
de revisão, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas.  
3.5. A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência do contrato, desde que a 
parte interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à 
formalização da proposta, que importe, diretamente, em majoração ou minoração de 
seus encargos. 
3.5.1. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos 
requisitos referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à 
modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de 
cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
3.5.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados 
de previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo 
da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente 
da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de 
reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que 
a sua vigência não supere o prazo de um ano. 
3.5.3. Não será concedida a revisão quando:  
a) Ausente à elevação de encargos alegada pela parte interessada;  
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da 
formulação da proposta definitiva ou após a finalização da vigência da Ata e contrato; 
c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 
atribuídos à parte interessada; 
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios 
encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
3.5.4. Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, 
precedida de análise pela Secretaria Municipal de Controle Interno e Transparência e 
Procuradoria Geral do Município, e não poderá exceder o preço praticado no mercado. 
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CLÁUSULA QUARTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado, mediante Termo de Recebimento dos produtos, 
emitido pela Secretaria requisitante, em até 30 (trinta) dias, após a aceitação e 
atestados das Notas Fiscais emitidos pelos fiscais de contrato. 
4.2. O pagamento à CONTRATADA será efetuado de forma parcelada à medida que a 
necessidade for sendo suprida, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura discriminativa, que serão atestados pelo Setor Competente. 
4.3. O pagamento será efetuado através de crédito bancário, em até 30 (trinta) dias 
úteis, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
5.1. O contrato terá inicio após sua assinatura até 31/12/2019. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes do presente contrato serão pagos com recursos 
provenientes das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Fichas: 93 – 10010001, 120 – 11110000, 175 – 11110000, 187 – 11110000 
Secretaria Municipal do Trabalho Assistência e Desenvolvimento Social 
Ficha: 305-10010001, 343-13900010, 313-13900010. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO MATERIAL DE 
CONSUMO 
7.1. A entrega deverá ser efetuada em até 05 (cinco) dias após a expedição da Ordem 
de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras, contando-se o prazo a partir da 
comunicação formal que será efetuada via email ou outro meio hábil. A entrega será de 
forma parcelada, mediante solicitação da Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência 
e Desenvolvimento Social, Semec e Gabinete, e nas quantidades indicadas pela 
mesma. 
7.2. As mercadorias deverão ser entregues nos lugares indicados abaixo: 
a) Abrigo Institucional “Sebastião Barbosa Carneiro Sobrinho” situado na Rua 
Flausindo 
Salvador, s/nº - Centro, São Domingos do Norte – ES. 
b) Centro de Referência de Assistência Social CRAS “João Gabriel”, situado na 
Travessa Valeriano Pagani, s/nº – Centro, São Domingos do Norte – ES. 
c) Centro Integrado de Assistência Social “Dona Vivi” situado na Rodovia Gether Lopes 
de Farias s/nº Bairro Emilio Calegari, São Domingos do Norte - ES, bem como a cópia 
reprográfica da “Ordem de Fornecimento”. 
d) Secretaria Municipal de Educação e Cultura- situado na Avenida Honório Fraga, nº 
322. E em relação às escolas da rede municipal de ensino, as mercadorias serão 
batidas na Semec e terão destinação final em cada escola solicitada.  
7.3. O transporte de todas as mercadorias, principalmente as perecíveis deverão ser 
efetuados em veículos adequados que atendam a todas as exigências da Vigilância 
Sanitária e demais normas vigentes.  
7.4. Os hortifrutigranjeiros deverão ser entregues conforme o CRONOGRAMA DE 
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ENTREGA expedido pelas Secretarias solicitantes. As frutas não deverão ser muito 
maduras, pois aumenta o risco de desperdício, não devem estar amassadas, 
machucadas e com manchas. As frutas deverão apresentar um odor característico e 
agradável. 
7.5. As mercadorias deverão ser entregues devidamente embaladas, de forma a não 
serem danificadas durante as operações de transporte e descarga no local de entrega. 
7.6. As marcas de referências foram inseridas apenas como padrão de qualidade. 
7.7. Os demais objetos a serem ofertados deverão ser de ótima qualidade, atender às 
especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente:  
a) Às normas e especificações constantes neste contrato;  
b) Às normas da ABNT, ISO, ANVISA ou INMETRO conforme especificação e 
necessidade de cada material;  
c) Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 
d) Às prescrições e recomendações dos fabricantes; 
7.8. O material ofertado deverá ser novo e original, não se admitindo em hipótese 
alguma o fornecimento de alternativo, recondicionado ou recuperado, deverá estar 
adequadamente embalado de forma a preservar suas características originais. 
7.9. O material deverá ser entregue em embalagem original, sem avarias, devendo ser 
identificado com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre 
suas características: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazo de validade e 
origem.  
7.10. Será recusado material deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, 
fraudado, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de 
fabricação, distribuição e apresentação.  
7.11. Em hipótese alguma será aceito material recondicionado, remanufaturado, 
reciclado ou com alguma característica que venha a comprometer o seu uso e 
utilização por esta administração.  
7.12. Os materiais adquiridos se estiverem de acordo com as especificações do edital, 
da proposta e deste instrumento, será recebido:  
a) Após verificação da qualidade e quantidade da mercadoria e conseqüente aceitação;  
b) A aceitação do material, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, 
quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes 
especificações, verificadas posteriormente;  
c) A mercadoria recusada será considerada como não entregue; 
d) Os custos de retirada e devolução do material recusado, bem como quaisquer outras 
despesas decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA. 
7.13 – Nenhum material deverá ser entregue sem autorização do Setor de Compras, 
responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
8.1. Compete à Contratada: 
a) Entregar os materiais de acordo com as condições e prazos propostos respeitando-
se o período de validade; 
b) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente 
do Contratante; 
c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
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licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei Nº 8.666/93 e alterações; 
8.1.1.Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o 
fornecimento do objeto, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, 
FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída 
qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas 
e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 
obrigações, não se transfere à CONTRATANTE; 
8.1.2. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou 
prepostos envolvidos na execução do contrato que não terão nenhum vínculo 
empregatício com a administração.  
8.1.3. Fornecer o objeto obedecendo às quantidades requisitadas, qualidade, horários, 
prazos e locais estabelecidos para a entrega. 
8.1.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;  
8.1.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 
 
8.2. Compete à Contratante: 
a) Efetuar o pagamento do preço previsto na cláusula segunda, nos termos deste 
instrumento; 
b) Designar servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três membros, na hipótese do 
parágrafo 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização na entrega dos produtos adquiridos. 
8.2.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a entrega do material e as obrigações da 
CONTRATADA. 
8.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o material que estiver em desacordo com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 
8.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 
8.2.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da 
Nota Fiscal no setor competente. 
8.2.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no material recebido, para que sejam corrigidos. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Em caso de atraso na entrega do objeto contratado, multa de 0,3% (três 
centésimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do contrato. 
9.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no item 9.3 deste contrato, no 
descumprimento de quaisquer obrigações contratuais, a administração municipal 
poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total cotado pela contratada. 
9.3. A contratada sujeita-se ainda as seguinte penalidades: 
a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
administração municipal, por prazo de até 2 (dois) anos, e, 
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c) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de 05 (cinco) anos para licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com 
Administração Pública pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, será 
descredenciada no Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo de 
outras sanções na forma da lei. 
9.4 A multa, eventualmente imposta ao fornecedor, será automaticamente descontada 
da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 
Caso o fornecedor não tenha nenhum valor a receber da administração municipal, ser-
lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para 
efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, 
seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida 
ativa do Município, podendo, ainda proceder à cobrança judicial da multa. 
9.5 As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa vencedora da reparação das 
eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar à Prefeitura Municipal 
de São Domingos do Norte/ES. 
9.6 A falsidade de declaração prestada, em qualquer das declarações exigidas no 
Edital, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do código penal, além da sanção 
prevista no Edital. 
9.7. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no item 11.3 deste 
contrato e na Lei Federal nº. 8.666/93; 
9.8 As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 11.3, não são cumulativas 
entre si, mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas 
e danos. 
9.9. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as 
seguintes regras: 
9.9.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, deverá notificar o 
contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 
9.9.2. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, indicando, no mínimo: a conduta da contratada reputada como infratora, a 
motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o 
local de entrega das razões de defesa. 
9.9.3. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o 
prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada 
a regra do art. 110 da Lei Federal nº. 8666/93. 
9.10. O contratado comunicará as mudanças de endereço ocorridas no curso da 
vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local 
anteriormente indicado, na ausência da comunicação. 
9.11. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 
apresentação, será proferida a decisão fundamentada e adotarão as medidas legais 
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cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos 
termos da Lei Federal nº. 8.666/93. 
9.12. O recurso administrativo a que se refere à alínea anterior será submetido à 
análise da Procuradoria Geral do Município. 
9.13. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 
Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos 
ao contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato. 
9.14. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar 
valor residual em desfavor do contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1. A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 
artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, no que couberem com aplicação do art. 80 da 
mesma Lei, se for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ADITAMENTOS 
11.1. O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei 
no 8.666/93, após manifestação formal da Procuradoria Geral do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão 
acolhidos nos termos do art. 109, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. A execução do contrato será acompanhada pelos servidores Pablo Júnior 
Pizetta (Coordenador do Centro de Referência e Assistência Social CRAS “João 
Gabriel”), Renata Gonçalves Ribeiro (Gerente de Serviço Social- Casa Lar), Maria 
Margarida Stein Piassi (Coordenadora da Terceira Idade) e Marcia Adriana Piassi 
(Coordenadora do Departamento da Cultura e Turismo) designados representantes da 
Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a execução 
do objeto contratado, observadas as disposições deste Contrato, sem o que não será 
permitido qualquer pagamento. 
13.2. Quando necessário, serão efetuados testes por amostragem para avaliação dos 
produtos, utilizando uma quantidade entre 1 e 10% de cada item do empenho, 
escolhidos aleatoriamente. 
13.3. Um representante da Adjudicada poderá ser convocado a esta Prefeitura 
Municipal para acompanhar o recebimento do material, caso seja necessário. Em caso 
de não comparecimento do mesmo, os testes serão efetuados pela fiscalização na 
presença de testemunhas, quando necessário. 
13.4. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos do Norte, Estado do Espírito 
Santo, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente 
deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 



 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte 

Rod. Gether Lopes de Farias, s/nº - Bairro Emílio Calegari - São Domingos do Norte/ES - CEP 29745 000 
Telefone/Telefax: (027) 3742 0200 -  CNPJ 36.350.312/0001-72 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e 
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 
 

São Domingos do Norte/ES, 30 de Setembro de 2019. 
 

 
 
Pedro Amarildo Dalmonte                                               Tatiane dos Santos Tiburcio 
     Prefeito Municipal                                                                 Representante Legal 
          Contratante                                                                              Contratada 
 
Testemunha: 
a)_______________________________ b)___________________________ 

 


